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ANEXO I – manifestação de descontentamento da estudante Priscila 
Elisa Tartaro Berselli com a disciplina de Projeto Arquitetônico V 

 
 
A/C Prof. Benamy – Coordenação da COMGRAD 

  
Alguns critérios par a realização da matrícula podem não estar sendo 

respeitados no ajuste de matrícula da disciplina de Projeto Arquitetônico V 
(ARQ01013). 
 

Segue uma breve descrição da situação: 
 

Existiam 45 vagas para esta cadeira e aproximadamente 62 alunos querendo 
cursá-la. 

Elas estavam distribuídas da seguinte forma: 
 

Turma B – Prof. Dorfman        15 vagas (ocupadas primeiramente) 
 

Turma A – Prof. Macchi          15 vagas (ocupadas na sequência) 
  

Turma C – Prof. Indef.            15 vagas (ocupadas na sequência) 
 
                                                             pelo menos 17 alunos sem vaga. 
 

O que ocorreu na matrícula, foi que alguns alunos não solicitaram turma por 
não estarem certos de quem seria o professor da turma indefinida e outros tantos 
solicitaram mesmo assim e não conseguiram vaga. O que fica entendido, de acordo 
com o processo de matrícula online - que é realizado da mesma maneira para 
TODOS OS CURSOS DA GRADUAÇÃO - é que não solicitar vaga em uma turma 
implica em abrir mão do interesse a vaga na disciplina em questão independente do 
ordenamento do aluno. Com isso o sistema entende que as vagas devem ser 
distribuídas entre os alunos que a solicitaram, ai sim conforme critério de 
ordenamento. 

Diante desta situação, o Prof. Heitor, do departamento de arquitetura, abriu 
uma nova turma e desmembrou a turma C - que já possuia 15 alunos matriculados 
conforme as regras estabelecidas pela matricula online -  e misturar a esses 15 
alunos os demais que estavam sem vaga e ainda tinham interesse em cursar a 
disciplina. A este novo grupo de alunos foi aplicado o critério do ordenamento, o que 
implicou na perda de vaga na turma C de alunos que estão com ordenamento 
inferior a outros que não solicitaram vaga na disciplina no periodo de matrícula 
online. 

Foi formada então uma nova turma C e definiu-se que a professora da turma 
seria a Cristiane W. Finkelstein, cujas aulas seriam em conjunto com a turma B (prof. 
César Dorfamn) e os demais alunos ficariam em outra turma que seria aberta  - a 
turma D - e cujas aulas seriam conjuntas ao professor Macchi, da turma A. 

Além disso, o coordenador do departamento de arquitetura não permitiu que 
os alunos já matriculados nas turmas A e B solicitassem troca de turma no ajuste de 
matricula, independente de seu ordenamento. Conforme consta no texto abaixo, 
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"Como são avaliados os pedidos realizados nos períodos de ajuste?", segundo a 
resolução do link “FAQ-Matrícula” dentro do ajuste de matrícula, no portal do aluno ( 
https://www1.ufrgs.br/ensino/faqmatricula/faqMatricula20082.html#ppp11 ): 
 
“Como são avaliados os pedidos realizados nos períodos de Ajuste? 
 

Nos Ajustes, a solicitação do aluno não se dá mais através de blocos, mas sim de pedidos 
simples. Cada disciplina/turma solicitada é posteriormente analisada, individualmente, quanto à 
disponibilidade de vagas, ao contrário do que ocorre na efetivação da Encomenda de Matrícula, em 
que é realizada uma avaliação mais ampla, combinando diversas disciplinas/turmas. Isso pode ser 
feito nos Ajustes, pois são etapas previstas apenas como uma complementação que os alunos 
podem fazer na sua matrícula. 

A partir do que é solicitado pelos alunos de um mesmo grupo de matrícula, entram em ação 
as secretarias e os departamentos, que analisam os pedidos que continuam pendentes, e avaliam as 
vagas surgidas das exclusões e do remanejamento de vagas entre os cursos, fazendo, conforme a 
necessidade e as possibilidades, as ampliações de vagas. Podem ser criadas, por exemplo, novas 
turmas, que absorvem o excesso de demanda de turmas que forem de seu mesmo horário e campus. 

Dentro desse quadro, contam o Ordenamento de matrícula do aluno e a utilização da 
ferramenta "RESTRIÇÕES DE ATENDIMENTOS ". 
 

Assim sendo, acredito que alguns alunos estão sendo prejudicados pelo fato 
de não ocuparem as vagas abertas e disponibilizadas pela troca de turmas (visto 
que alguns alunos matriculados na turma B tem interesse em mudar para turma A) 
mesmo com melhor pontuação no ordenamento e outros alunos que integravam a 
turma C perderam a vaga na turma para outros que sequer realizaram a matricula 
online nesta turma e foram relocados em outra turma sem que houvesse qualquer 
solicitação. 

Solicito a esta coordenação que o ordenamento seja levado em consideração 
e que os alunos com ordenamento melhor tenham condições de trocar de turma, 
preenchendo estas novas vagas, e que a matricula que já foi feita seja respeitada, 
de modo que alterações de turma ou preenchimento de novas vagas por alunos que 
não se matricularam ou por alunos que não conseguiram vaga sejam feitas no portal 
do aluno como sempre foram feitas, sem prejudicar os alunos já matriculados e de 
modo que existam vagas suficientes para todos os alunos aptos a cursar a disciplina 
em questão. Gostaria de cursar esta disciplina na turma em que fui matriculada, 
mantendo minha vaga na turma C cuja aula é ministrada em conjunto com a turma 
B.  

OBS.: Ao reivindicar que os alunos já matriculados na turma C não poderiam 
ser simplesmente reordenados em conjunto com os demais alunos sem vaga, o 
coordenador do departamento de Arquitetura ameaçou simplesmente alterar os 
professores das turmas C e D, de modo que a turma C tivesse aula com o professor 
da turma A ,  caso eu solicitasse a permanência da condição das vagas estabelecida 
na primeira fase da matrícula. Para demonstrar que a turma C foi realmente definida 
como sendo da professora Cristiane W. Finkelstein, anexo na página 3 desta 
solicitação um “print screen” da página do portal do aluno onde é possível visualizar 
os professores de cada turma e na página final meu atestado de matrícula. 
 
 
Porto Alegre, 20 de agosto de 2009. 

 
Priscila Elisa Tartaro Berselli – matricula  141777. 
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